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Dispõe sobre a aprovação de acordo de parceria entre o BNDES /

EMBRAPII e o IFPB.

  

O COMITÊ DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a legislação em vigor,

baseado no Art.4º, inciso X, da Resolução nº 45/2021 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os

autos do processo nº 23381.000703.2022-10 e com as decisões tomadas na Sexta Reunião Ordinária deste colegiado,

realizada em 16 de fevereiro de 2022, RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar o acordo de parceria de entre o IFPB e o BNDES / EMBRAPII.

 Parágrafo único: O presente acordo de parceria tem por objeto a concessão de recursos financeiros não

reembolsáveis pela EMBRAPII à UNIDADE EMBRAPII IF-PB em Consolidação, oriundos do Fundo Tecnológico -

BNDES Funtec, com o objetivo de financiar projetos a serem desenvolvidos em parceria com Empresas do setor

produtivo, relacionados às áreas de transformação digital e Indústria 4.0, defesa, materiais avançados, novos

biocombustíveis, economia circular, florestas nativas bioeconomia e produtos estratégicos para o SUS (saúde), consoante o

Plano de Adesão anexo a este termo, respeitando a área de atuação de seu credenciamento original.

Art. 2º - Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

  

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA

Presidente do Comitê de Inovação - COINOVA

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Silvana Luciene do Nascimento Cunha CostaSilvana Luciene do Nascimento Cunha Costa, PRO-REITOR - CD2 - PRPIPG-REPRO-REITOR - CD2 - PRPIPG-RE, em 17/02/2022 11:44:06.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 17/02/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

264665

981b8851ec

Av. João da Mata, 256, Jaguaribe, JOÃO PESSOA / PB, CEP 58015-020



Av. João da Mata, 256, Jaguaribe, JOÃO PESSOA / PB, CEP 58015-020

http://ifpb.edu.br - (83) 3612-9701


	Documento assinado eletronicamente por:

